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LEI N°. 1.704/2019
DE: 23/12/2019

Autoriza o Poder Executivo a conceder bolsa de
formação aos profissionais da Secretaria Municipal
de Saúde, vinculados ao Programa de Qualificação
da Atenção Primária à Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, na forma do art. 75, inciso V, da Lei Orgânica do
Município de Boa Esperança, a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder bolsa de formação aos profissionais da Secretaria
Municipal de Saúde, vinculados ao Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, de acordo
com a Lei Complementar Estadual n° 909/2019.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de dotação orçamentária da Secretaria Muni
cipal de Saúde.

Art. 3° Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de publica
çao.

Art. 4° A lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de, 01 de janeiro
de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO E B A ESPERANÇA/ES, aos 23 de dezembro de 2019.
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